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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.594, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
250 .000 ,00  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.151,
de 22.06.2023, DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  a  Transposição  no  valor  de  R$  250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais), para a seguinte dotação
orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.30 Material de Consumo
Conta  153....................................................R$

250.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
45.90.61 Aquisição de Imóveis
Conta  146.....................................................R$

125.000,00
45.90.61 Aquisição de Imóveis
Conta  169.....................................................R$

125.000,00
TOTAL.........................................................R$

250.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 12 de

setembro de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.595, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
600.000,00,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.151,
de 22.06.2023, DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  o  Remanejamento  no  valor  de  R$  600.000,00
(seiscentos  mil  reais),  para  a  seguinte  dotação
orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE
33.90.32 Material. Bem ou Serviços para Distribuição

Gratuita
Conta  128.............................................................R$

600.000,00
Parágrafo  único.  O  Remanejamento  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.25  SUBSECRETARIAS  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

TRÂNSITO
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  528...............................................................R$

600.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 12 de

setembro de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.596, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
110.000,00,  PARA SUPLEMENTAR
DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, com fundamento na Lei local nº 5.186,
de 31.10.2023, DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais),  para  a  suplementação  da  seguinte  dotação
orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta 375...........................................R$ 110.000,00
Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
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02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta 376...........................................R$ 110.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 12 de

setembro de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

SAÚDE
Saúde

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS  DE  RECURSOS  FEDERAIS  PARA  OS

FINS DO ART. 2º DA LEI Nº 9.452, DE 20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS
DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS,
QUE O MUNICIPIO RECEBEU RECURSOS FEDERAIS ASSIM
ESPECIFICADOS:

RECURSOS FEDERAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

TRANSF AOS ENTES FEDDERATIVOS
PARA O PAGTO DOS VENCIMENTOS DOS
ACS

12-09-24 166.616,00

APOIO A MANUTENÇÃO DOS POLOS DE
ACADEMIA DE SAÚDE

12-09-24 3.000,00

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL  SRP  Nº
058/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 331/2024 - TIPO DE
LICITAÇÃO:  MAIOR  DESCONTO  GLOBAL.  -  OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE “A-Z” CONSTANTES NA
TABELA CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DE MERCADO DE
MEDICAMENTOS)  VISANDO  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  UNIDADES  DE
FARMÁCIA, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 24
HORAS E CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES JUDICIAIS
DO MUNICÍPIO DE TUPÃ SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES. ABERTURA: 27/09/2024, às 08h30min. O edital e
seus  anexos  encontram-se  disponíveis  no  Depto  de
Licitação,  no  Paço  Municipal,  localizado  na  Praça  da
Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou
através  do  telefone  (0XX14)  3404-1000,  de  segunda  a
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às
17h00min,  no  site  www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em
11/09/2024.  Caio  Kanji  Pardo  Aoqui,  Pref.  Mun.

...........................................................................................................
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL  SRP  Nº

059/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 332/2024 - TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO  DE  UNIFORMES  DESTINADOS  AOS
SERVIDORES DOS DEPARTAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSICA,
DEPARTAMENTO ODONTOLÓGICO, VIGILÂNCIA EM SAÚDE,
CAPS,  UNIDADE  DE  PRONTO  ATENDIMENTO  (UPA),
FARMÁCIAS, TRANSPORTE SANITÁRIO, DEPARTAMENTO DE
MÉDIA COMPLEXIDADE VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE
TUPÃ/SP,  PELO  PERÍODO 12  (DOZE)  MESES.  ABERTURA:
30/09/2024,  às  08h30min.  O  edital  e  seus  anexos
encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800 (centro),
nesta cidade de Tupã (SP), ou através do telefone (0XX14)
3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  07h30min  às
11h30min  e  dás  13h00min  às  17h00min,  no  site
www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 11/09/2024. Caio Kanji Pardo
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 13.778/2024  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 229/2024   

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 

que a empresa apresentou o menor preço;  

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a aquisição da porta, conforme preconizado 

no artigo 75, II, da lei nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação; 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 229/2024, nos termos descritos abaixo: 

Objeto a ser contratado: AQUISIÇÃO DE 02 POSTES DE CONCRETO E 120 METROS DE CABO 

QUADRIPLEX, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE. 

Contratado: PROMATTER ELETRICA E HIDRAULICA – CNPJ: 12.309.412/0001-97 

Prazo de Entrega: conforme solicitação da secretaria requisitante 

 

Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

 

Fundamento Legal: Artigo 75, II, da lei nº 14.133/2021 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal à dispensa, em atendimento ao preceito do artigo 

72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Publique-se. 

 

 

Tupã - SP, 11 de Setembro de 2.024.  

 

 

CAIO KANJI PARDO AOQUI 
 

PREFEITO MUNICIPAL 

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
S

A
R

 J
U

V
E

N
A

L 
D

E
 F

A
R

IA
 (

C
P

F
 *

**
68

27
78

**
) 

em
 1

2/
09

/2
02

4 
às

 1
6:

11
:3

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
5d

c-
d0

3f
-9

df
a-

38
18

-d
4



Município de Tupã QUINTA | 12/09/2024 Ano 4 | Edição 714 6

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA
Planejamento e Infraestrutura

Outros AtosOutros Atos
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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2024.

O documento original foi assinado digitalmente por CESAR JUVENAL DE FARIA (CPF
***682778**) em 12/09/2024 às 16:11:31 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
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